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CAPÍTULO IV
PLANO DE AÇÃO
Art. 9º A modalidade de transferência fundo a fundo fica condicionada à

apresentação do plano de ação previsto na alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº
13.756, de 2018, com o objetivo de induzir o êxito dos programas locais de criminalidade
violenta, conforme modelo constante no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se por plano de
ação o instrumento de planejamento/previsão utilizado pela Secretaria Nacional de
Segurança Pública - SENASP para garantir a implementação da efetividade das ações
pactuadas pelos entes federativos, visando à continuidade dos serviços e,
consequentemente, à continuidade dos repasses.

Art. 10. Para a formalização e assinatura do termo de adesão, são necessárias
a análise e aprovação do plano de ação pela SENASP.

CAPÍTULO V
TRANSFERÊNCIAS
Art. 11. As transferências correrão por conta da SENASP, com recursos

oriundos do FNSP, conforme o inciso I do art. 7º da Lei nº 13.756, de 2018, onerando a
Ação Orçamentária 10.30911.06.181.2081.00R2.

Parágrafo único. Para o exercício de 2019, o valor do repasse de que trata esta
Portaria aos entes federados totaliza a quantia de R$ 198.298.674,00 (cento e noventa e
oito milhões, duzentos e noventa e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais).

Art. 12. A SENASP adotará as medidas necessárias para realizar as
transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria, em conformidade com as
instruções dos processos de pagamento e observadas as condicionantes do art. 8º da Lei
nº 13.756, de 2018.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, ficam excetuados deste
exercício as exigências dispostas nos incisos II, III e IV do art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018,
nos termos do art. 42 do mesmo diploma normativo.

Art. 13. Os recursos serão repassados aos entes beneficiários em parcela única
a cada exercício, observando-se os critérios de rateio estabelecidos na Portaria nº 631, de
2019.

§ 1º As contas específicas serão abertas e rastreadas pela SENASP, por meio da
Diretoria de Administração, em módulo de custeio e módulo de investimento.

§ 2º Os recursos financeiros deverão ser movimentados, exclusivamente, nas
contas específicas que foram abertas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública em
instituição financeira oficial da União, não podendo ser transferidos para outras contas do
próprio ente federativo.

Art. 14. O repasse a que se refere o caput do art. 13 dependerá da
apresentação e aprovação do relatório semestral de implementação do programa estadual
às áreas finalísticas da SENASP, responsáveis pelo Eixo Enfrentamento à Criminalidade
Violenta.

§ 1º A SENASP procederá com a análise e identificação de informações
relativas ao eixo Enfrentamento à Criminalidade Violenta com vistas a propor medidas que
possam subsidiar o aprimoramento das ações e serviços, bem como a expansão do
programa.

§ 2º O relatório semestral de implementação do programa será regulamentado
pela SENASP.

Art. 15. Na hipótese de aumento ou suplementação de recursos a serem
transferidos na modalidade fundo a fundo, será concedido o prazo de sessenta dias para
apresentação de adequação do plano de ação pelos entes federados que celebraram o
termo de adesão.

§ 1º O prazo a que se refere o caput será contado a partir da data do novo
repasse.

§ 2º O plano de ação de que trata o caput será submetido à análise da
SENASP.

§ 3º O recurso poderá ser objeto de aumento ou suplementação em razão
da:

I - redistribuição dos recursos prevista no art. 5º da Portaria nº 631, de 2019;
e

II - definição de novo aporte de recursos de qualquer natureza.
§ 4º O novo plano de ação deverá ser elaborado em estrita observância ao

eixo de financiamento, com vistas à aplicação dos recursos nas ações já pactuadas ou em
outras ações previstas nesta portaria.

§ 5º O recurso aumentado ou suplementado será repassado à conta bancária
do fundo estadual ou distrital de segurança pública e ficará bloqueado até a aprovação do
novo plano de ação.

§ 6º O disposto neste artigo observará os critérios de rateio previstos na
Portaria nº 631, de 2019.

Art. 16. A SENASP expedirá normas e orientações complementares para
operacionalização das transferências dos recursos federais destinados aos entes federados
na modalidade Fundo a Fundo.

CAPÍTULO VI
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 17. Sem prejuízo de outras formas de controle, a comprovação das

aplicações dos recursos por parte dos entes federativos será encaminhada à SENASP, por
meio de relatório de gestão anual, devidamente apresentado nos respectivos conselhos
estaduais e distrital.

Art. 18. Os entes federativos deverão executar os recursos pelo prazo de dois
anos, a contar de cada repasse.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogável por igual
período, desde que apresentada justificativa por parte dos Estados e do Distrito
Fe d e r a l .

Art. 19. O programa a ser implementado pelo ente federativo para o alcance
dos objetivos e resultados do Eixo Enfrentamento à Criminalidade Violenta deverá
contemplar projetos e ações alinhadas com as diretrizes, princípios e objetivos da Política
Nacional de Segurança Pública e às orientações desta Portaria.

§ 1º A eficácia da aplicação dos recursos será mensurada pela análise dos
relatórios semestrais de implantação do programa.

§ 2º A análise de que trata o § 1º deverá verificar se as ações desenvolvidas
estão alinhadas com o plano de ação e os objetivos e resultados almejados.

Art. 20. A SENASP adotará medidas em ato específico para orientar e instruir
os procedimentos de monitoramento e controle.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. O financiamento poderá abranger programas, projetos e atividades não

contempladas nesta Portaria, desde que:
I - tenham relação com as áreas do Eixo Enfrentamento à Criminalidade

Violenta; e
II - sejam devidamente justificadas e aprovadas pela SENASP.
Art. 22. Os recursos destinados aos entes federados que não cumprirem as

condicionantes previstas na Lei nº 13.756, de 2018, e demais regulamentações do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, poderão ser redistribuídos aos demais entes
federados que cumprirem as referidas condicionantes, em conformidade com os
parâmetros estabelecidos na Portaria nº 631, de 2019.

Art. 23. Para o financiamento de construção, reforma e ampliação, na
modalidade de transferência fundo a fundo, é necessária a comprovação no plano de
ação, dos seguintes requisitos:

I - realização de estudo sobre a demanda do serviço público no local onde se
deseja realizar a construção;

II - realização de estudo para comprovar a real necessidade de uma nova
construção no local pretendido em face de outras alternativas, como a reforma de local
já existente ou locação de novo espaço;

III - realização de estudo de impacto no custeio;
IV - elaboração de projeto básico e projeto executivo; e
V - disponibilização de pessoal especializado para o acompanhamento e o

monitoramento da construção.

Art. 24. Os casos não previstos serão solucionados pelo Secretário Nacional de
Segurança Pública.

Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SERGIO MORO

ANEXO

MODELO ORIENTADOR DO PLANO DE AÇÃO
I N T R O D U Ç ÃO
O objetivo do presente modelo orientador é delinear a estrutura básica do

Plano de Ação, contemplando os aspectos técnicos mínimos que devem ser atendidos pelo
ente federativo.

PRINCIPAIS TÓPICOS
Título do Programa
Deve estar relacionado com as atividades a serem realizadas e as ações

selecionadas, dentre as previstas nesta Portaria.
Dados do Fundo Estadual de Segurança Pública
- Ente Federativo;
- Lei de criação do Fundo Estadual; e
- CNPJ.
Dados do responsável pelo Fundo Estadual de Segurança Pública
- Nome;
- Cargo;
- CPF; e
- Contato: e-mail e telefone.
Dados do responsável pela gestão do Fundo Estadual de Segurança Pública
- Nome;
- Cargo;
- CPF; e
- Contato: e-mail e telefone.
Justificativa
Contextualizar o problema ou situação a ser enfrentada pelo Programa

proposto e deverá conter:
- Análise diagnóstica do problema (Dados quantitativos relacionados ao

problema);
- Alinhamento com o planejamento de segurança pública Estadual/Distrital;
- Razões para que o problema seja alvo de intervenção;
- Impacto da intervenção que está sendo proposta; e
- Locais (Regiões ou Municípios) que serão contemplados.
Estratégia de Implementação
Descrever em linhas gerais como se pretende implementar o programa e

alcançar os objetivos e resultados pretendidos.
Objetivos, indicadores, metas, resultados e impactos esperados
Os objetivos, resultados e impactos esperados devem ser selecionados entre os

que constam na presente Portaria e que estejam relacionados com o Programa a ser
implementado.

Os indicadores e metas deverão ser definidos pelos Estados e Distrito Federal,
devendo refletir as ações a serem financiadas e as realidades locais.

Assinatura do Responsável pela gestão do Fundo Estadual de Segurança
Pública

O Plano de Ação deverá ser assinado pelo gestor do Fundo Estadual de
Segurança Pública.

Anexos
Devem ser relacionados documentos com informações relevantes e que não

foram possíveis de serem inseridas nos itens acima, mas que são úteis para uma melhor
compreensão das ações a serem desenvolvidas.

PORTARIA Nº 804, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária no Estado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 65, de
25 de janeiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, na Portaria nº 676, de
30 de julho de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que autorizou o
emprego da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária, no estado do Pará, pelo período de
30 de julho a 28 de agosto de 2019, prorrogado pela Portaria nº 712, de 27 de agosto de
2019, até 27 de outubro de 2019, no Convênio de Cooperação nº 36/2017, firmado entre
o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Governo do Estado do Pará, e o contido no
Processo SEI nº 08016.013514/2019-86, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força-Tarefa de Intervenção
Penitenciária - FTIP, em caráter episódico e planejado, no Estado do Pará, pelo período de
noventa dias, a contar de 28 de outubro de 2019 até 25 de janeiro de 2020, para exercer
a coordenação das atividades de guarda, de vigilância e de custódia de presos, previstas no
inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, e demais atividades correlatas
previstas na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos órgãos de
administração penitenciária e segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, durante a vigência da portaria
autorizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento definido pelos entes envolvidos na
operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 806, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece instruções relativas à medida de
impedimento de ingresso no País de pessoa que
conste nos sistemas de controle migratório como
"membro de torcida envolvida com violência em
estádios", durante o período do Mundial 2019 FIFA
Sub-17 2019 - Brasil, a ser aplicada pelos
servidores responsáveis pelo controle fronteiriço e
de atividades de fiscalização migratória nos portos,
aeroportos internacionais e pontos de fiscalização
terrestre de migração.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho, de 2019, e tendo em vista
o disposto no art. 45 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, no art. 171 do Decreto
nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e no art. 2º do Decreto nº 10.015, de 12 de
setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece instruções relativas à medida de
impedimento de ingresso no País de pessoa que conste nos sistemas de controle
migratório como "membro de torcida envolvida com violência em estádios", durante o
período do Mundial 2019 FIFA Sub-17 2019 - Brasil, a ser aplicada pelos servidores
responsáveis pelo controle fronteiriço e de atividades de fiscalização migratória nos
portos, aeroportos internacionais e pontos de fiscalização terrestre de migração.

Art. 2º Os servidores com atuação no controle fronteiriço e em atividades
de fiscalização migratória nos portos, aeroportos internacionais e pontos de fiscalização
terrestre de migração aplicarão a medida de impedimento de ingresso no território
nacional a todo estrangeiro cujo nome conste nos sistemas de controle migratório
como "membro de torcida envolvido com violência em estádios", durante o período do
Mundial 2019 FIFA Sub-17 2019 - Brasil.
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Parágrafo único. No caso de ocorrência da situação descrita no caput deste
artigo, o servidor adotará o procedimento constante na Instrução Normativa nº
72/2013 - DG/DPF, de 5 de junho de 2013.

Art. 3º A aplicação das medidas previstas nesta Portaria não afastará a
incidência de mecanismos de cooperação jurídica internacional pertinentes, nem
prejudicará o cumprimento de compromissos internacionais assumidos pelo País.

Art. 4º As disposições contidas nesta Portaria não afastam os demais casos
de impedimento de ingresso no País estabelecidos na legislação.

Art. 5º Caso o estrangeiro "membro de torcida envolvida com violência em
estádios" já esteja no Brasil, como visitante, aplicar-se-á o rito da deportação previsto
na Portaria nº 770, de 11 de outubro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com vigência
até 22 de novembro de 2019.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.987, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83254 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CITHO GESTÃO DE
CONDOMINIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 22.698.684/0001-80 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.001, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87045 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

Conceder autorização à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA. ,
CNPJ nº 68.317.817/0006-36, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Revólveres calibre 38
136 (cento e trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.007, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/78378 - DP F/ J V E / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa S2 ESCOLA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 10.810.990/0001-87, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Curso de Formação, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
2203/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.033, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/82906 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMR3 VIGILÂNCIA EIRELI - ME,
CNPJ nº 28.496.621/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 2179/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.272, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85340 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0009-30, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2251/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.297, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/91587 -
DELESP/DREX/SR/PF/RO, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0120-60, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.310, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/75897 - DP F/ P H B / P I ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TBFORTE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 09.262.608/0012-11, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no
Piauí com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº
2306/2019 (CNPJ nº 09.262.608/0012-11) e nº 2303/2019 (CNPJ nº 09.262.608/0013-00).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.325, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92539 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INSTITUTO NAT U R EZ A
VIVA, CNPJ nº 07.916.476/0001-16 para atuar no Ceará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.332, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/84933 -
DPF/MBA/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0020-45, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
130 (cento e trinta) Munições calibre .380
42 (quarenta e duas) Munições calibre 12
294 (duzentas e noventa e quatro) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.334, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92317 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa GOIAS ESCOLA DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
17.040.153/0001-65, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
3308 (três mil e trezentas e oito) Munições calibre 12
100000 (cem mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.338, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/89104 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa VECTOR SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA -
ME, CNPJ nº 23.751.579/0002-00, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.378, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/59764 - DP F/ D R S / M S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa SAFETY ASSESSORIA PLANEJAMENTO E
EXECUÇÃO EM SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 15.439.139/0001-03, sediada no Mato
Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.
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ALVARÁ Nº 6.380, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/70125 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ONET SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.368.267/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1947/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.
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http://www.in.gov.br/autenticidade.html

